Fórum de Experiências Populares em Audiovisual

Esse é um resumo dos comentários e sugestões feitos a partir da minuta  de edital de inclusão audiovisual a ser lançado em 2007. Os pontos abaixo foram discutidos dentro do Fórum após o envio da minuta no dia 10/09. Abaixo transcrevo alguns pontos do edital e seus respectivos comentários e sugestões.
Atenciosamente

Marcio Blanco

Coordenação FEPA-Brasil
2.1 Somente poderão concorrer ao presente concurso PESSOAS FÍSICAS que se encaixarem no perfil de integrante ou egresso de projetos sociais, que se apresentem como diretor e/ou roteirista da obra proposta e que apresentem como produtor a instituição a qual são ou eram ligado(a)s. 

2.1.1 A responsabilidade da produção, bem como a comprovação de que o proponente foi ou é integrante de projeto social deverá ser apresentada através de documento da instituição produtora, com firma do responsável reconhecida em cartório.


O edital abre brecha para que a direção fique nas mãos de um coordenador, mesmo que este não assine no final. Vejam a contradição do texto: ele exige que a instituição de origem do realizador seja a responsável pela produção,  mas não esclarece que tipo de responsabilidade: jurídica (prestação de contas) ou de condução (espécie de tutoria)?  Em ambos os casos o risco de dirigismos por parte da instituição é possível e isso só pode ser evitado com bom senso.  É saudável para  o  projeto que a instituição seja responsável juridicamente  e até que ajude conceitualmente, contanto que se respeite a concepção artística do realizador e a sua palavra final sobre tal, ou seja, a pessoa física proponente deve ser “diretor e roteirista”. Juridicamente essa responsabilidade tem a vantagem de garantir que o filme vai ser feito dentro dos R$ 30.000,00, caso contrário a responsabilidade é assumida pela instituição.  Até essa quantia o diretor deve fazer o que bem entender. Esse é um dispositivo que garante um equilíbrio de poder interessante para a realização do projeto. 
5.2 O processo seletivo será realizado em duas fases distintas, SENDO A PRIMEIRA DE CLASSIFICAÇÃO REGIONAL DE PROJETOS E A SEGUNDA DESTINADA À SELEÇÃO NACIONAL DE PROJETOS, sendo que em ambas as fases a avaliação levará em conta os aspectos de criatividade artística, comunicabilidade, compatibilidade entre a previsão orçamentária e a realização da obra proposta, currículo do diretor e descrição/histórico das atividades da produtora;


Quanto ao currículo de diretor/roteirista, este não se deve exigido pois muitas das produções realizadas dentro de oficinas e cursos de formação audiovisual são criações coletivas, onde os papéis/funções não são tão rígidos.  Depende muito da metodologia e orientação do curso.
Quanto ao currículo da produtora entendemos que é necessário,  pois deve ser dada preferência para projetos vinculados a instituições que trabalhem com a formação, produção e exibição audiovisual.

7.2 Serão apoiados 20 (vinte) projetos com valor individual de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme objeto deste Edital, sendo que sua liberação se dará da seguinte forma:
a) 50% (cinqüenta por cento) para o início dos trabalhos;
b) 50% (cinquenta por cento) após apresentação do material concluído.

Entendemos que a divisão do financiamento pode prejudicar a finalização do projeto por isso propomos a divisão em 3 parcelas: A primeira de 50%. A segunda de 30 % (após a entrega do primeiro corte). E a terceira de 20%, com a apresentação de uma cópia do filme concluído
3.2 O PROJETO TÉCNICO deverá ser encaminhado em 7 (sete) vias, contendo os documentos abaixo relacionados, com laudas seqüencialmente numeradas, sendo cada via encadernada em espiral com capa e contracapa plástica:
a) Justificativa, com no máximo 20 (vinte) linhas;
b) Roteiro, obrigatoriamente, com divisão por seqüência e com diálogos desenvolvidos

Sugerimos que, no caso de documentário,  fique  dispensada a obrigatoriedade do roteiro com cenas sequenciais, podendo ser apresentado um pré-roteiro ou roteiro indicativo com lista dos possíveis entrevistados, local a ser realizado o documentário,  locações, e outras informações que forem pertinentes ao projeto. 
